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São José do Barreiro, 28 de agosto de 2023. 

OF.GP  n.° 62/2023 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminho a Vossa Excelência, respostas dos requerimentos n.° s 

27 ao 29/2023, conforme solicitado no Ofício n.° 039, desta 

Atenciosamente, 

Alexandré de Si9(ueir Bra a 

efeito runicipal 

Excelentíssimo Senhor 
Ver. LUIZ FERNANDO BRAGA DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
São José do Barreiro - SP 

CÂMARA, MLJPtp 1 
PRO) UCOLO 4- 	 1 

Fab,an, Aparecida de Carvalho 
Chefe de Secretaria 
Camata Municipa l  
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São José do Barreiro, 28 de agosto de 2023. 

REF: Requerimento n.° 2912023 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao requerimento n.° 2912023, encaminho a Vossa Excelência, em 

anexo, cópia do Oficio n.° 23, da Secretaria de Ação Social e Cidadania. 
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São José do barreiro, 28 de Agosto de 2023. 

Oficio n2 23 

Viemos através deste, responder o requerimento n 2  029/2023 que solicita informação 

sobre o conselho tutelar do município. 

1- 5 conselheiros tutelares, sendo eles: 

Maria Cristina Tavares de Souza 

Suely Aparecida de Magalhães Resende 

Pedrita da Silva Campos Delfino Gomes 

Andreia Marcia Rodrigues 

Maria Isabel Lamil da Silva 

2- O relatório de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 8:00 ás 17:00 hs, sem 

prejuízo o atendimento ininterrupto a população. 

3- 5 suplentes, sendo eles: 

Zilda de Paula 

Ana Zélia Moutela Costa 

Zelma Aparecida da Silva 

Rosimeire da Silva 

Angelo Marcus da Silva 

4- O município cede um auxiliar de serviços gerais para limpeza da sala do Conselho 

Tutelar e a Secretaria Social fica a disposição para quaisquer outras necessidades que 

se fizerem necessárias. 

5- O vencimento mensal é de 1 salário mínimo no valor de 1.452,24. 

6- É concedido ao conselheiro tutelar um Auxilio Alimentação no valor de R$ 350,00. 

Atenciosamente, 

49~ 
Andreia Maria Torino Costa Mendes 

Secretaria de Ação Social e Cidadania 


